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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 156/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 156/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 31 de janeiro de 2023, o Senhor MAURO SEBASTIAO 
SOARES SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Superintendente de 
Equipamentos Urbanos, Símbolo DAS-1 da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 30 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 190/2023) *

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
DECRETO Nº 190/2023* 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 07 de fevereiro de 2023, o Senhor HUGO LEONARDO ARAÚJO 
DOS SANTOS para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Praças e 
Jardins, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
 

SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 
 

* Republicado por haver saído com incorreção. 
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DECRETO (Nº 195/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 195/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 08 de fevereiro de 2023, o Senhor SANDRO MOREIRA 
GONÇALVES, para o cargo de Provimento Temporário de Superintendente de 
Equipamentos Urbanos, Símbolo DAS-1 da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 196/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 196/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 07 de fevereiro de 2023, o Senhor TARCISIO ALMEIDA DE JESUS 
SANTANA, do cargo de Provimento Temporário de Gerente de Engenharia e 
Sinalização, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 197/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 197/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 08 de fevereiro de 2023, o Senhor TARCISIO ALMEIDA DE 
JESUS SANTANA, para o cargo de Provimento Temporário de Superintendente de 
Transito, Símbolo DAS-1, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Governo, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 198/2023)

 
                   ESTADO DA BAHIA 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                  GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

DECRETO Nº 198/2023 
 
 
Dispõe sobre a nomeação e 
atribuições da Comissão Especial de 
Fiscalização e Acompanhamento do 
Concurso Público nº 01/2023 para 
provimento de cargos efetivos do 
Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho 
e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município, 
 
CONSIDERANDO a Contratação de empresa especializada visando o 
planejamento, a organização, a operacionalização e execução de Concurso 
Público para os cargos do quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar transparência a todas as fases do 
Concurso Público, como elaboração, publicação e divulgação do edital, 
inscrições, aplicação de provas e classificação; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se criar um colegiado incumbido de, além 
de acompanhar todas as fases do certame, proceder à deliberação de casos 
omissos; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se constituir comissão especial interna 
para organização, acompanhamento e fiscalização de todas as fases do 
concurso público, em conjunto com a empresa contratada. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Fiscalização 
Acompanhamento do Concurso Público Municipal n° 001/2023, para o 
preenchimento de cargos no Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, os seguintes servidores: 
 
NOME  MATRÍCULA CARGO 
Bárbara Márcia Farias 
Rocha 

2034 Administradora 

Jackelline de Souza Lima 944305 Procuradora Adjunta 
Alberto Souza da Silva 4778 Superintendente Fazendário de 

Planejamento Estratégico. 
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                   ESTADO DA BAHIA 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                  GABINETE DO PREFEITO 
 
 

 

Art. 2º A Comissão fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
direta dos atos relacionados ao certame, visando ao controle da lisura do 
processo representado pelo Concurso 001/2023, a ser realizado pela Prefeitura 
Municipal de Simões Filho e sob a execução de Empresa especializada, 
contratada sob as condições da Lei 8.666/93. 
 
Art. 3º Dentre as atribuições a esta Comissão compete: 
 
a) Supervisionar e fiscalizar os trabalhos da empresa contratada, cabendo a ela 
conferir o cumprimento de toda legislação relacionada à realização do concurso 
público;  
b) Dar apoio e auxiliar a empresa contratada em todas as fases do Certame 
fornecendo todos os dados e informações precisas para que a mesma possa 
elaborar os editais necessários para a abertura do concurso público, podendo 
para tanto requisitar informações junto às Secretarias e demais órgãos do 
Poder Público Municipal; 
c) Analisar e validar os editais relacionados ao concurso público; 
d) Requisitar da contratada todas as informações que se fizerem necessárias 
ao esclarecimento público do andamento do certame, bem como cobrar a 
solução de quaisquer pendências relacionadas aos atos do concurso; 
e) Aferir a condução da contratada quanto à segurança dos materiais ou 
informações que devam, a bem da lisura e demais princípios aplicados ao 
certame, permanecer em sigilo;  
f) Receber e analisar os relatórios diversos e listagens contendo os resultados 
das provas;  
g) Responder, no que couber, aos órgãos públicos, como TCM/BA, Ministério 
Público Estadual e demais entidades, quanto a possíveis questionamentos 
pertinentes ao processo de seleção, assessorados pela empresa Contratada; 
h) Aprovar os atos realizados pela empresa contratada, tais como: cronograma 
de execução de acordo com as fases do concurso público; minuta do edital; 
entre outros atos necessários ao andamento do concurso; 
i) Todos os atos que se fizerem necessários ao controle da legalidade, 
isonomia e moralidade na execução do concurso público, podendo, para tanto, 
requisitar, entre outros, apoio logístico e jurídico à Administração Municipal. 
 
Art. 4º Não poderão participar do concurso público os membros da comissão 
deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2023. 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 199/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 199/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 08 de fevereiro de 2023, a Senhora CLAUDIA DOS SANTOS 
TAVARES, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 200/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 200/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 08 de fevereiro de 2023, a Senhora GREICIANE DOS SANTOS, do 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro  de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 201/2023)
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DECRETO (Nº 202/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

                                 
 

 
DECRETO Nº 202/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 08 de fevereiro de 2023, a Senhora TATIANE RODRIGUES 
SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretora de Escola de Pequeno 
Porte, Símbolo DAÍ-2, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação 
da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 203/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 
 
 

DECRETO Nº 203/2023 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, em 09 de fevereiro de 2023, a Senhora DIVANICE SILVA DE 
MENEZES SANTANA para o Cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretora de 
Escola de Pequeno Porte, Símbolo DAÍ-2, Escola Vereador Walter Jorge, com 
jornada de trabalho de 20 horas semanais da Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente.  
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 204/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 204/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar, em 08 de fevereiro de 2023, a Senhora ANAILDES DE LIMA SENA, do 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo    
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 205/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 205/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 09 de fevereiro de 2023, a Senhora GLEIDIANE NASCIMENTO 
DOS SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo 
de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 206/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 206/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 01 de fevereiro de 2023, a Senhora TAIANE BEZERRA DE 
SOUZA BURAEM, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 207/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 207/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 09 de fevereiro de 2023, o Senhor JOSELITO BEZERRA DE 
JESUS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEDESC - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA CIDADANIA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 0012/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001-97
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 216/2023 Contrato nº 0012/2023-PMSF Pregão Eletrônico nº 071/2021-SRP Contratado: ALGRAF
SERVICOS GRÁFICOS E EDITORA LTDA CNPJ/MF nº 04.929.331/0001-61 Objeto: Contratação de empresa
especializada, para CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS para atender ao programas,
serviços e eventos ao longo do ano, coordenados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Cidadania, conforme as características, modelos e especificações constantes no anexo I e II, do Termo de
Referência. Valor Global: R$ 108.846,58 (cento e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos), correspondente ao saldo remanescente da Ata de Registro de Preço nº 018/2022-PMSF, Vigência: 12
(doze) meses, Período: 04.02.2023 a 03.02.2024 Data da Assinatura 03.02.2023 Dotação Orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA AÇÃO ELEMENTO FONTE
1601 2032 / 2045 / 2046 33.90.30.00 1500.0000 / 1660.0000 / 1661.0000
Simões Filho-Ba.
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